
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.793-D DE 2021 

 

Denomina Silvio Andreoli o viaduto 
situado no Km 65 da rodovia BR-153, 
na pista sul da Avenida Murchid 
Homsi, no Município de São José do 
Rio Preto, no Estado de São Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica denominado Silvio Andreoli o viaduto 

situado no Km 65 da rodovia BR-153, na pista sul da Avenida 

Murchid Homsi, no Município de São José do Rio Preto, no Estado 

de São Paulo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de março de 2024. 

 

 

 

Deputada FERNANDA PESSOA  

Relatora  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Pessoa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240735716800
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